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DECRETO LEGISLATIVO N°.291, DE 17 DE JUNHO DE 2024

Disp6e sobre a conoesséo da Comenda Ordem do

Cami rho Novo a Senhora Rosilene dos Santos Cruz.

A Cémara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. 1° - Fica concedido a Comenda Ordem do Cami rho Novo a Senhora Rosilene

dos Santos Cruz.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicagéo.

Matias Barbosa. 17 de judo de 2024.

ipe da Silva
Presid9;?t'e da Cémara Municipal
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ATO DE PROMULGAQAO

O Presidente do Cémara Municipal de Matias Barbosa,

Faso saber que a Cémara Municipal de Matias Barbosa aprovou e, eu, Joho Felipe

do Silva, Presidents da Cémara Municipal, nos termos do Art. 15, incise VII. alinea "g" do

Regimento Inferno, promulgo o Decreto Legislativo n°.291 de 17 de judo de 2024, que

"Dispée sobre a concesséo da Comenda Ordem do Cami rho Novo a Senhora Rosilene

dos Santos Cruz. "

Matias Barbosa, 17 de junho de 2024.

Joé,a',Félipe da Silva
presidgpte da Cémara Municipal
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